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-LEI NtlMERO 1.964, DE 26 DE ABRIL DE 1.995-

MARI IN~Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Muni­

cípio de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui 

ções legais, 

Faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19. - Fica o Poder Executivo Munici 
pal autorizado a: 

I - Alienar por Compra e Venda, à Companhia 

Paulista de Força e Luz, os materiais e a mão de obra aplicados 

nas extensões de Redes de Energia Elétrica e de iluminação pú -

blica já construidas e as que vierem a ser construidas, por em 

preiteiras, todas por iniciativa do Município e com recursos mu 
nicipais. 

II - Tran~ferir para o acérvo da Companhia -

Paulista de Força e Luz, os materiais aplicados nas Redes de 

Energia Elétrica e de Iluminação Pública, já construidas e as -

que vierem a ser construidas pela própria Companhia Paulista de 

Força e Luz, em conformidade com o instrumento contratual para­

construção de redes. 

Artigo 29. - t inexegível licitação para o 

cumprimento dos itens I e II do artigo lQ., face ao disposto no 

artigo 25 "caput" da Lei Federal nQ. 8.666/93, ante o fato de -

ser a Companhia Paulista de Força e Luz a única concessionária­

de energia elétrica em atividade no município. 

Artigo 3Q. - Os instrumentos contratuais a 

serem estabelecidos com a Companhia Paulista de Força e Luz, obe 

decerão as normas previstas no Capítulo III, da Lei Federal nu­
mero 8.666/93. 

Artigo 4Q. - Fica o Executivo Municipal a~ 

torizado a receber, como contraprestação do disposto no artigo-

19., ações nominativas, preferenciais e/ou ordinárias da Compa­

nhia Paulista de Força e Luz, em conformidade com a Lei nQ. 

6.404 (Leis das S/AS). 

Artigo SQ. - Os materiais componentes das­

redes e que venham a ser objeto de venda pelo município à Campa 

nhia Paulista de Força e Luz, serão avaliados pela adquirente, 
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Artigo 6Q. - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

retroagindo seus efeitos a lQ. de janeiro de 1.995. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 26 dias 

do mês de abril do ano de 1.995. 

MAR I 
p 

NTURA MAZZI 

Registrado no livro de Leis e, em seguida-

publicado por afixação no local de c ume. 

SECRETÁRIA DA PREFEITURA 
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